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l.EÍ N". 557/2019

SLJiVlULA: Concede reposição salarial aos servidores públicos efetivos do
quadro geral e cargos comissionados e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU E EU ECLAIR RAUEN, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO

.V SEGUINTE LEI:

/VRT. 1". Fica o Poder Executivo autorizado a conceder reposição salarial de

3,S3% (irês inteiros e oiiciUa e três centésimos por cento) aos servidores públicos efetivos e

comissionados do quadro em gerai, lendo por base a variação do IPCA/IBGE compreendido no

período de l°de março de2()l8a28de fevereiro de 2019.

§ I". A reposição de que trata o caput deste artigo não se aplica aos servidores

e'V;ÍN'os c empregados [iiiblicos que tenham vencimentos vinculados ao valor do salário mínimo

nacional fixado pelo governo federal, porque estes já se encontram reajustados por força do Decreto

Federai n° 9.661/2019. laiblicado no DOU em 01/01/2019, bem assim, aqueles que veem recebendo

remuneração na base de piso nacional fixado em lei federal.

. v.di". 2". O Anexo 111, da Lei 501/2017 passa vigorar com as alterações desta

lei em relação aos ser\ idores por ela aleançados.

.'vRT. 3". Esta lei entra em vigor na data da sua publicação e revoga as

disposições contrárias.

i i inHiní jn-^iil de abril de 2019.
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